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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA

ANEXO ÚNICO DO TERMO DE COOPERAÇÃO
MODELO DE PLANO DE TRABALHO

1. DADOS CADASTRAIS

	Partícipe
Prefeitura Municipal de 
	CNPJ


	Endereço (logradouro, bairro, cidade, CEP)


	Representante legal

	CPF
	Cargo
Prefeito Municipal



	Partícipe
Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura
	CNPJ
03.330.683/0001-33

	Endereço
Av. Borges de Medeiros, nº 1501, 7º andar, bairro Praia de Belas, Porto Alegre, RS
CEP 90119-900

	Representante legal
Marjorie Kauffmann
	CPF
***.863.680-**
	Cargo
Secretária de Estado



2. DESCRIÇÃO DO PROJETO

2.1. TÍTULO DO PROJETO 
Desenvolvimento de comunidade de prática para a valorização de resíduos sólidos orgânicos.
2.2. PRAZO DE EXECUÇÃO
12 meses.
2.3. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO
O Município foi selecionado no âmbito do Edital de Chamada Pública para seleção de municípios para integrar comunidade de prática para a valorização de resíduos sólidos orgânicos, promovido pela Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura do Estado do Rio Grande do Sul – SEMA/RS.
A participação na comunidade de prática busca fortalecer as capacidades institucionais do Município para a formulação, implantação e aprimoramento de programas, projetos e ações voltados à valorização da fração orgânica dos resíduos sólidos urbanos, promovendo a troca de experiências entre municípios, o acesso à capacitação técnica especializada e o desenvolvimento de soluções compatíveis com a realidade local.
A iniciativa contribui para a redução da destinação de resíduos orgânicos a aterros sanitários, para a diminuição da geração de rejeitos e para o fortalecimento da gestão municipal de resíduos sólidos, alinhando-se às diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos, da Política Estadual de Saneamento e dos objetivos de sustentabilidade e mitigação das mudanças climáticas.
2.4. INDICAÇÃO DO PÚBLICO-ALVO
O público-alvo do projeto compreende:
a) servidores públicos municipais envolvidos na gestão de resíduos sólidos urbanos; 
b) equipes técnicas municipais das áreas de meio ambiente, saneamento, agricultura, educação ambiental, planejamento urbano e áreas correlatas; 
c) gestores públicos responsáveis pela formulação e implementação de políticas públicas relacionadas à limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos; 
d) indiretamente, a população municipal atendida pelos serviços públicos de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos domiciliares.

2.5. DESCRIÇÃO DOS RESULTADOS ESPERADOS
Com a participação do Município na comunidade de prática, espera-se alcançar os seguintes resultados:
a) fortalecimento técnico e institucional das equipes municipais envolvidas na gestão de resíduos sólidos; 
b) ampliação do intercâmbio de experiências, boas práticas e soluções entre municípios participantes; 
c) desenvolvimento ou aprimoramento de programa, projeto ou ação municipal voltado à valorização de resíduos sólidos orgânicos; 
d) aumento da capacidade municipal para planejamento e implementação de iniciativas de compostagem, segregação na fonte, educação ambiental e outras estratégias de aproveitamento da fração orgânica; 
e) estímulo à redução da destinação de resíduos orgânicos para aterros sanitários; 
f) consolidação de rede colaborativa entre os municípios participantes e a SEMA/RS, favorecendo a continuidade das ações após o encerramento da comunidade de prática.

2.6. CAPACIDADE TÉCNICA E GERENCIAL PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO
Conforme requisito indicado pela SEMA, o município indica dois servidores para a participação na comunidade de prática para a valorização de resíduos sólidos orgânicos.
· Nome dos profissionais e descrição de seus currículos na área de resíduos sólidos, meio ambiente, educação ambiental ou áreas afins.

3. METAS, ETAPAS E DURAÇÃO
Na sequência são apresentadas as metas, etapas e duração das mesmas, com indicadores associados à conclusão de cada etapa.
	Metas

	Meta nº 1
	Desenvolvimento da comunidade de prática para valorização de resíduos sólidos orgânicos



Cada meta foi desdobrada em etapas, as quais estão especificadas no quadro a seguir.
	 META
	ETAPA
	ESPECIFICAÇÃO
	Indicador Físico
	Duração

	
	
	
	Unidade
	Quantidade
	Início
	Fim

	1
	I
	Participação ativa do município na comunidade de prática – assiduidade nas atividades
	encontros
	9
	1
	12

	1
	II
	Formulação ou implantação de projeto de valorização de resíduo sólidos orgânico – iniciativa formulada
	unidade
	1
	1
	12



4. PRESTAÇÃO DE CONTAS

Meta 1 / Etapa 1 - a SEMA fornecerá o atestado de assiduidade do Município ao final do período, para fins de prestação de contas.
Meta 1 / Etapa 2 – o Município deverá providenciar relatório descritivo da iniciativa formulada e/ou em implantação trabalhada durante a comunidade de prática.

A prestação de contas ocorrerá até 60 (sessenta) dias após a conclusão do objeto.
Os relatórios devem ser inseridos no Portal de Convênios e Parcerias do Rio Grande do Sul. Em caso de problemas operacionais, o Município deverá entrar em contato com o Fiscal do Termo de Cooperação para providenciar meio alternativo, se necessário, de modo a respeitar o prazo.

5. DECLARAÇÃO

Na qualidade de Prefeito Municipal, declaro, para fins de prova junto à Secretaria do Meio Ambiente e Infraestrutura, para os efeitos e sob as penas da lei, que os atos para formalização do processo referentes à celebração do Termo de Cooperação não contrariam a Lei Orgânica Municipal;
___________________________________
Local e Data

______________________________________
[NOME]
Prefeito Municipal
FPE nº ___/ 2026
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